
APROVADO pelo Plendrio, em 7" Discussão e Votação, o PROJETO

DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.' 02/2015, de autoriu dos Deputados

ALESSANDRA CAMPELD e J}SE RICARD} - TNCLUTR, no Regimento

Interno, mecanismo de representução proporcionul de gênero nu composição da

Mesa Diretoru. - Com PARECERES du Mesu Diretora, onde recebeu emenda

modfficutiva (Relutor: Deputudo RICARDO NICOLAU); dq Comissão de

Constituição, Iustiçu e Redação (Relutor: Deputado BELARMINO LINS)

FAVOT|VEIS uo projeto juntamente com a emenda apresentada.

Inclua-se o Projeto nu Ordem do Diu para 2" Discussão e Votação.

Em: 21 de dezembro de 2018.

Deputudo

7.o



APROVADO pelo Plendrio, em 2" Discussão e Votução, o PROIETO

DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.' 02/2015, de autoria dos Deputaclos

ALESSANDR 4 CAMPÊLO e IOSE RICARDO - INCLUIR, no Regimento

Interno, mecanismo de representação proporcionul de gênero na composição da

Mesa Diretoru. - Com PARECERES du Mesa Diretora, onde recebeu emends

modiJicativa (Relator: Deputado RICARDO NICOLAU); du Comissão de

Constituição, Justiçu e Redação (Relator: Deputado BELARMINO LINS)

FAVOruíVEIS uo projeto juntamente com a emenda apresentuda.

Volte o Processo à Comissão de Constituição, Justiça e Redução para

elaborar u redação JïnaL

Em: 21 de dezembro de 2018.

Deputado

7."



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votação (Inica, a Redação Finul do o pRoJETo DE

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N' 02/2015, de autoria dos Deputudos

ALESSANDR,4 CAMPELO e JOSE RICARDO.

À Promulgação.

Em: 21 de de 2018

Deputado

I o


